
R E Q U E R I M E N T O

No. 53/2000.

“Solicita  a  Regularização  de  Rádio 
Comunitário, no Município.”

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Considerando que a Emissora de Baixa Potência 
KOINONIA,  prestou  relevantes  serviços  comunitário  ao  povo  sebastianense, 
principalmente  a  comunidade  residente  no  Bairro  da  Topolândia,  onde  a  mesma 
localizava-se;

Considerando que é de grande valia a existência 
da  referida  emissora,  em razão  da  sua  programação  sadia,  educativa,  informando  e 
orientando a população no seu dia a dia;

Considerando finalmente,  por  ser  essa  emissora 
de  rádio  uma  prestadora  de  serviços  públicos,  relevantes  aos  interesses  de  toda 
comunidade e tendo a mesma atuado num Bairro, onde existem milhares de munícipes 
carentes;

Isto  exposto,  é  que:  O  Vereador  infra-assinado 
apresenta a Mesa, observadas as normas regimentais em vigor e após ouvido o Ínclito 
Plenário,  seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor José Índio, DD. Deputado Federal, 
requerendo a interferência de Sua Excelência junto ao Ministro das Comunicações, no 
sentido de viabilizar o mais breve possível a regularização da Emissora de Rádio de 
Baixa Potência “KOINONIA”, atendendo com esta iniciativa as inúmeras solicitações 
da população sebastianense, conforme documentação anexa.

Plenário  da  Câmara  Municipal,  Ver.  ZINO 
MILITÃO DOS SANTOS, 3 de abril de 2000.

Demétrio Vianna de Negreiros
VEREADOR
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